
. . . . . - . . . . . . . . . . . ~· . . . . . . . . . . . . . . . , ........ . . . . . . . . . . . . ... . . . . . ... • . . . . . . . . . ..... . . · ·• ....... ~.· 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

' FORTALEZA - CEARÁ 
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1

• 

DIÁRIO DO PODER EXECUTNO MUNICIPAL 

LEI No. 5747 DE 04 DE NOVEMBRO DE'"11183. 

[)enomlna d• CORONEL CRUZ ~"" art"11 de 
Fon1llz1. · · 

A cAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EO 
SANCIONO A SEGUINtE LEI : 

Art. to . • FICII dlnomlnada d1 CORONEL CRUZ uma emir la d1 
Fort1l1Z1, ,m lhomln191m 1D Cotonll Fllgualras cn,z. 

An. 20. • A pre11nte Lei 1n1rar, 1m vigor na data d1 11.11 

publlceçlo, ~• as dlepollç&11m contrirlo. ' 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
04 dl nowmbro d• 1983. 

Dr. Jo- Flllu, Gorr111 
PREFEITO EM EXERCICIO 

Guar,cy Dinlr de Aguiar 
SECRETARIO DE URBANISMO E OBRfs PÚBLICAS 

LEI No. 5748 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1983 

0.nomlna de JOS~ CAVALCANTE SOBRINHO" • 
uma anlfrla do dillrlto de Mluaj1ne. 

A CÃMARA MUNICIPAL OE FORTALEZA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. lo . · Fica de. •minada de JOS, CAVALCANTE 
SOBRINHO, uma ar~ria do distrito de Mts1tjan1. 

An. 2o. • A p,.sente Lei entr1rll em vlgor na data de iua 
publlcaçlo, rewgadu II disposições em contr4rlo. 

PA :;O DA PREFEITURA MUNICIPAL OE FORTALEZA, em 
04 de novembro de 1983. 

Dr. Jo,il Fiúza Gomes 
PREFEITO EM EXERCl°CIO 

Guaracy Oi nlz de Aguiar 
SECRETÁRIO DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS 

LEI No. 5752 OE 08 OE NOVEMBRO DE 1983 

Regulamenta a coloc~•o de d _ 
E 

..,., onom1nopo nos 
111beloclrnt nto1 do Ensino SalJs de A r C 5o 1i1 · u d , r ntros 
e a s, Crachts • domeis ont,dacfes públicos do 

. Munlc lplo, na forma que Indica. ' 

A CÃMARA MUNICIPAL DE 
_.SANCIONO A SEGUINTE LEI. FORTALEZA DECRETA E EU 

Ensinos, Selas d• Aull, Centro Sociais, C,ec:hn • outrll antldldtt 
IIDmff dl wlto1 clltbres ou f ben-ft ltom do MUNICfl'IO, do 
ESTADO ou da UNIÃO apd1 um ,no d1 •u f1lecfmlnto. 

An. 2o •• A in•ntt 111 1nin,, em vfgDr na dsta de eua 
publlceçlo, mopdas II d laposlç611 em co"tr•IO. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 
08 DE NOVEMBRO DE 1.983. 

ENGo. CESAR CAL.S NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSt HERMANO MARTINS 
SECRETARIO DE EOUCAÇÃO 00 MUNIC(PIO 

LEI No. 5754 OE 11 OE NOVEMBRO DE 1983. 

01nomln1 d1 PARQUE ADAHIL BARRETO o 
Polo dt Llzer • Parq_u, do Cocd na Forma que 
Indica. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. to.· Fica oflclllm1n19 denominado de PARQUE ADAHIL 
BARRETO, em home119m ., Ex-Deputado Adahll Ba-Teto 

1 Cawlc9111e, o Polo de lanr popularm-,19 conhecido como P.-que 
do Coc:d, 1itulldo n• zona Iene de Fon• ltza. 

Art. 2o. • A pr• 11n111 Lei •ntrar, ffll vigor na data de sua 
publlcaçlo, rewgadas asdlapoiiçal$ •m contririo. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA EM 
11 DE NOVEMBRO DE 1983. ' 

ENGo . C~AR CALS OLIVEIRA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI No . 5758 DE 18 DE NOVEMBRO OE 1983 

Proibe o jogo ind . 
fr11CObol ,scr,mmado de futebol, 1.0le ibol e 

nas pra,asde Fortaleza e adota 
Pr0vld~nc,as. outras 

A CÂMARA MUNICIPAL D 
SANCIONO A SEGUINTE E FORTALEZA DECRETA E EU 

LEI . 

Ari lo . F ica terrn,nantemen .. 
uo •.i1eboll"'Olt1bor e frescobor te pro1b1do o jogo indiscrirnlnat10 

A11 2o . Fica a P ,_. nas Praias d e Fortalitza 
pre á re,.,rtura Mu 1 • 

par -los r equíJ>S~as do n c,pal obr,gada a ISOlfr ., 
espones material necess.1,io . Ns. 

· r>ara ª P,'ât,ca destes 
Art, 3o · Fica a 

respo s.1 • cargo da Mun,c r d 
n ~ •s. a físcal,taç(o e con '"._ª 1 ade, atraws dos drgios 

:./;;:: f1scahzaç1o da orla marlt::~ das referidas áreas, bem 
o no •rt. 1 o . da presente L "" de que seja obedecido o Art. lo . . Somento serd permitido dar a Eriabeleclmentos de 

Art. 4o . A e,. 
. presente Le, ent ~ 

--------------------------------- 'ª' em v,gor na data dt sua 
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· ADMINISTRAÇ.ÃO MUNICIPAL 
CÊSA~ êALS DE OLIVEIRA NETO 

PREFEITO DE FORTALEZA 
SECRETARIADO 1 

ADMINISTRAÇÃO DIRETÃ- 1 

GABINETE: 1oaqulm d• Cotu Rollm 1 
RELAÇÕES PllBUCAS: Jo9' Hello Rocha LI""._ 
PROCURADOl llA GERAL: Olw Asfor Rocha 
ADMINISTRA ;ÃO: Mar1iJoi' Albuaueraue Ollwlra 
FINANÇAS: A ,tõnlo ldalmlr Carvalho FtitoNI l 
SERVIÇOS UF BANOS:Jot4 Wtlllngton Com.Rollm 
SAÚDE E ASSiSTtNCIA:Carlos Efr,in Lllst011 da Costa 
URBANISMO C O. PÚBLICAS: , · racy Dlnlz dt Aguiar ) 
EDUCAÇÃO E CULTURA: J-,IN! 1i.rmano Al~querque Martin 
TRANSPORTES: Ciro Rfgls Castelo Vieira 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETÀ 
SUPLAM: Jow Ar,runes Fonseca da Mota 
SUMOV: JOSII Eliffll Becco 1 

EMURF: Joaq,. mPcrdli0 Co41ho Neto 
INSTITUTO D: PREVIDtNCIA: ~oborto Jorge _Braun Vieira_ 
INSmUTO D lt JOSÉ FROTA: Amonlo de Ollvtlra ! 
INSTITUTO D: PESOS E MEDIDAS: Antonio Aldo Melo 1 
FUNDAÇÃO I í() SERVIÇO SOCIAL:Fca. Firmo C. Fontoura 
FUNEFOR: M ria Helena Moreira Marques 
SUDiF SilviO C.rlo, Vieira Limat 
FRIFORT: Ar .onio G.rõncio Benr~• 
é. T. C.: .Franc, ;co Jo~ B,rd,wlll 

pubhcac;o , n;iYOgada a, d ispos,çóes cm contr.lrto. 

PAÇO DA PAE EITUAA MUNICIPAL OE FORTALEZA, em 
t 8 de novembro d<' 383. 

ENGo. r i:SAR CALS OE OLIVEIRA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI No 5 ' 59 DE 18 OE NOVEMBRO OE 1983 

ln• ituí noYOs estacionamentos para TÁXIS, no 
pe (metro central de Fortaleza e adota outra! 
pr• vid4ncias. 

A CÂMARA li UNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU 
SANCIONO A SE( UINTE LEI 

Art. 1o. • Fie am instituídos Estacionamentos Especiais para 
Táxis em todas as, 'ttrlas e Praças centrais de Fortaleza. 

Art. 2o. • VET \DO 
Art. 3o. - Os I rtacionamentos ESPECIAIS não sofrerão taxação 

alguma, sendo gra• Jito1 e fi11Calizados pela Secretaria de Tran,portes 
do Município, EM' IRF e OETRAN. 

Art. 4o . - Fi· a terminamentc proibido o estacionamento dt> 
wfculos particular ,1 nas ,reas de estacionamento de táxis, sob pena 
de severas multas 2 serem cobrad~s pelos órgãos competentes. 

An. 5o A p,e,ente Lei entra<á em vigor na data (1e su,1 
publicação, revog2 las as dispo1ições em contrário. 

PAÇO DA PPEFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA. cn 
18 de novembro d 1983. 

ENC: , . CESAR CALS OUVE IRA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO r :o . 6520 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1983 

F xa novos critérios para concessão de 
~ ,rcc lamento de débito fiscais e ~á outras 
p, o vídéncia s. 

O PREFEITO I IUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas o
tr ibuições legais; 

Considerando r Je :il limite de prestações para parcelamento de 
dfüito, fisca,s con tanto do Decreto No . 6360/83, esta causando difi• 
cuidado aos contri uintes, 

_Considerando -,indo a dif/cil ,ituação financeira porque passa a 
maioria dos deved res do, tributos municipais; 

1 
1 

l 
1 
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Criado pef• l.11 No. 411 d• 24.06.1162 
DIRETOR: ADÉRSON MÃIA NOGUEIRA 

Chefa d• Produção GrMlc:a: Jot6 Maraondlr Adffildo Mendo 
Chlf• d• Expedltnta: Isabel Vaultldl C.ff Monteiro "'11 

~EDE: RUA GUILHERME ROCHA, 1211 • Fo,.:22t-11,. 

Aaalnltura Ano . . • .•• • , . . • . • . . . • • • • , • Cr$<1.000,00

1 s.m.tre · · · · · · · · • · · · • · • · · · · · · · · · · · · · · · · CI"$ _2.000,oo 

Trlmlltrt • .. .•.•.•... , • 1 •••• •• • •••••• ••• ••• ()$ 1 .õooi· 
AIIIM!ura pera Sffilct,r (Anó) •. ••..... : •••.• • •. er• fiioo 
~•m•tr• .... .• , •. ,t. . . .. ' . .. ...... . . . ... . .. .. Cr$.1 .ooo,00 

rl~tre .•.••.•••... .•• • •• •.....•••. ... • • • Cr$ 5·-
NC.nro do OI• •• ••.• • •. ••• ••.•...•• . ...••••. Cr$ - ~ 
NC,mero Atraado .......•..•.......•. .•. •. . . • Cr$ IOO,oo 

PUBLICAÇÕES 

Pqr linha . •... • . .. .. . . .•...• . .• ,. . . . . • . . . . . Cr$ 400,oo j 
Publlc~ Mfnln . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 2.000,00 

01 orlgln• l1 nio •rio •011IIOI com •ain•tura ou pelavra helvtia 
d•v• ndo Hr d•vld•m•ntll .. i.ntlcadol I d•tllagr•f•dol dt 
".°mpa~lçio alr'1)1ft 116 o wno, bem •lm •m ,_,,., a •ntr,tllnh-. 

0-ECAETA: 

Art. lo . • A concess/10 de parcelamento de débito fiscal l!rá 
coodiclonada à consolldaçã'o do d4blto. 

Parágrafo Único · A con10lidaçio do ddblto •r.l feita nos 
termos do art. 285 do Decreto No. 6105, de 13 de maio de 1982 
(Consolidação da Leglslaçio Tribuúria do Municlpio ). 

Art. 2o. • O d4bito a ser parcebdo, quando superior e 4 (quatro) 

parceles, após con10lidado, será atualizado monetariamente, pela 
apllcaçlo proporcional do Coeficiente de Atualização expedido paio 
Ministério da Fa22nda. 

Art. 3o. - No Muolc/pio d• Fortaleza são competentes pua 
c:on~s:51o de parcelamento de dibitos fiscais: 

ai O Stcntt•rio de Finanças, quando o dl!blto se encontrar na 
esfera administrativa, em 11, 10 (dez) parcelas menNiis; 

b) O Procurador Geral do Munlclplo, quando o !Wbito estlwr 
em fa,e de execuçlo fiscal, e em até 10 (dez) parcala1 mensais· 

c) O Prefeito Municipal nas hlpóte111 1nteriore1, e em 'atê 15 
(quinze I parcelas. 

Art. 4o. - Este Decreto tem seus efeitos a partir desta data 
rewgedes as dlsposlç6111 em contr•rio. • 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
01 de novembro de 1983. 

DEPUTADO FEDERAL CÉSAR CAL.S NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

IDALMIR FEITOSA 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

DECRETO No. 6528 

Estabelece novas tarifas para os transportes 
~olu ivos no Município de Fortaleza e d.l outras 
providências. 

O ~REFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso da 
atrlbulçao qua lhe confere o art. 87 da Lei Enadual No. 9 .457 de 
04 dejunho de 1!"171, ' 

r.OrJS IOEr ,\ NOO que, por força da legislação federal 
' u,,Jntes, J compo1éncla para a fixação das tarifai dos tranwrtes 

.:olotlvos urbanos passou do Conselho lntermlnlsterlal de Preço1 
para o Munidpio; 

CONSIDERANDO 01 aumentos verificados. a partir do último 
reajustamento das tarifai, ocorrido em 10 de setembro de 1983, nos 
preço1 de óleo diesel, paios transportes colativo, conforma 
hrvantar,1ento1 feitos pela Secretaria de Transportes; ' 
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cuHSIDERANOO ar mperio10 ,..-r 01 aumento, dettfl : 
(19111 pat'I OI PftÇOI d• pallllftl, 1 fim d• wltar• .,.,iro pen OI 

.t'llç01 loc:al1 dl tr•nlpOrtfl coletlvo,. 

DECRETA: 

Art, 1 o. • N• linha r•gul .. , d• tranipon.1 coletivos no 
Município dt Fortal•z1, 11 r•lp9Cth(n tarifas p-, • •r •• 
11g11lntn: 
E>111nllo d~ Unh•!u~ld~aclon11l 

At46,0 Km 
016,1 Km 1 16,4) Km 
Aclm• d• 16,0 t<;m 

T1rlf1 Cr$ 
lnt1lr• Mil• 
60 .00 30 .00 
110.00 60,00 
130.00 60.00 

Art. 2o. • Par• 01 ónbul "Corujio" • "C•talio" 41ltlbelacld1 
a tarifa d• CrS 200.00 fixando-se o valor único d1 CrS 60.00 P"! • 
uirlf1 da llnh1 ttpaclal da Cidada 2.000 ' preç. 31 da Março. AI 
llnh• •spaclab do Programe "Vamos à Praia" tario tarifa única 
flxada am CrS 140,00. 

Art. 3o. • O dl1p01t0 nlltl Olcreto vigora a p•nlr d1 o (zero) 
hora do dl1 13 da nolll!Tlbro da 1983, revogad• u dlipotlÇÕfl em 
contr,rlo. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
11 d• noV1mbro d• 1983. 

Deputado Federal C411r CIII Neto 
PREFEITO DE FORTALEZA 

Engo. Cyro R911l1 Clltelo Vl1lr• 
SECRETÁRIO DE TRANSPORTES 

OECAETO No. 61529 

Autoriza o uso lndlscrlmln•do da Bandeira 2, 
provl10rlamente, nos a.itomó1111l1 de alugUel d, 
Fortaleza. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uto de ,uas 
atribuições leg1í1; 

CONSIDERANDO o recente aumento no preço da gnollna; 
CONSIDERANDO encontrar-te ainda em fase de estudos e 

fhceçio de novas tarifas das corridas de automó1111ls de aluguel com 
ballll nesse novo preço; 

DECRETA: 
Art. lo . . Fica autorizado, a partir de zero hora do dia 11 de 

novembro de 1983, o uso Indiscriminado de Bandeira 2, nos 
automóveis de aluguel de Fortaltza, até a f ixar,iio de nov., tarifas, 
na forma da laglslaçio vlgen~. 

Art. 2o. • Revogam~ as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
11 de novembro de 1983. 

Engo. Cásar Cais de Oliveira Neto 
Prefeito Municipal de Fortaleza 

Engo. Cyro Regls Castolo Vieira 
Secretário de Transportos 

DECRETO DE APOSENTADORIA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso d e su~s 
11ribulçl5es legais e, rondo em vista o que consta do proccs,o \lo , 
5.464/83. 

RESOLVE APOSENTAR 
NOME • Francisco Furre1ra de Sousa 1 ~1 ·• 2a~íl 

CARGO OU FUNÇÃO · Agente Fl,cJI d o Transporte, Pildr~o 
"M" 

LOTAÇÃO • Departamonio Técnico da S. T . M. 

FUNDAMENTAÇÃO LEAL · J rtigo 115, It em l i , 116 . itom ! • 
alínea "5" 122 e 211 do Emtuto d u~ FuncionM1os Públicos d o 

Munlclplo de Fortaleza, apro v.ido pel~ Lei No . 4058 d e 
02/10fft, comblnildo com a Lei 4354 de 17 / 05 / 74 , pubhcado no 

~ 
D.0.M, No.- M 14 d• 22J'fi.fi4, • 1ll'ld1 de Confonnldld 
•rtltD 1D. da l •I No. 6226 de 30/11 n;, publicado no D ' 00nl o 
9711f de 10/12(79, 1 D qua dl..,0- • 11a. altl<açlo Cio.!::·...,_ 
""parir•fo 2o. da l •I No. 5311 de 08/0l5.181, que ,1i.r,

0 
.:,a.• 

211, • .., ~ato 2o. do lltltuto doa FuncloNriot ~•w.o.'9:o 
Muhiclplo de ForWHa, ,pn:IYÓ pela l •I No. 406a de 02110112 

DISCRIMINAÇÃO DCPROVENTOS: · · 
VenclmM110J 

~f~de · Produtlvldó 100" 
G,11tlfl~• •,..,cldo 100'l' 

Gmlfl~ ....... -?5" . 
0111t. q&l""l~_tl • .-lt. ,urc(clo 35" 

TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS · Cl'S 182A10.00 (c•n\O 

• oitenta , dois mH quatt"OC1nto1 • du cruz• lrosl. 

Paço da "'-feitura Munlclpel dt Fort1ln1, IITI 28 d• ,eumbro 

d• 1983. 

DtputadO Fed•ral OI- Cais Neta 
PREFe!TO MUNICIPAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso dl ai• 
1trlbulç011 llg•il, twndo am vista o dl1port0 6o. da lei No. 6564, de 
30.04.82, com novt r-'•ção dlda p• lo ert. 2o. da L• I No. 6670, da 
14.12.82, 

i.ESOLVE reduzir, 11111 p,9Julzo dl aus v•nclmentl>s • 
v• nt1g1n1, a c.-ge hor,rla du funclon4da lb• lxu relacionadas, 
lotlde1 na Secrttarl1 de Educaçlo • Cultura do Município. 

- Msl1 P•-01 dl au,lroz Gadtlh• 
- Francllca Lelta de Andrade 

1994 Prof1PC1ra 

0079 Pro~--
-GABINHE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, 

arn 24 da nov•mbro de 1983. 

D• putado Federal C.sar C.11 Neto 
PREFEITO MUNICIPAL . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no u,o de 1.1as 
•trlbuiçõtt legais,tendo •m vista o disposto nos artigos 79, item li 1 
e 82, da L•I No. 6305, da ;12.09.80, 

RESOLVE concedlr iGrstlfl~çlo dl R9glnciad1 Clea11, a razão 
de 30% !trinta por canto 1 10br• o vanclmento ou salário à Profeuora 
FRANCISCA LEITE DE ANDRAOE, mmicuta No. 0079, lotada na 
Secr•urla de Educação e Cultura do Munic/pio, • a partir de 
09.09.83. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
!m 17 'de novembro de 1983. 

CJeputado Fffleral Cisar Cais Neto 
PREFEITO MUNICIPAL 

. O_ ~REFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso d e suas 
atribu,çoes legais e.tendo em vista o que consta do of .308/B3. 

RESOLVE permitir que a servidora Ma. ELISA CHAVES MAIA. 
~ONDl_:'1, mat 21.567 , Profes sor 0-9 , lotada na Secretaria d e 

dui:açao e Cultura do Mun1cip10 , sem preju 1zo de seu sal~rio p;me 
a Drt<tar serviços na Prefe, tura Munic,pal d e Limoeiro do N~rte a 
PM"t ir d~ta d ata, pelo per /oda d,z (01 ) um a no . ' 

Fo rtaleza , em 07 de ou tubro d e 19B3 . 

Deputado Federal César Cais Neto 
PREFEITO MUNICIPAL 

---------- ----
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- ( il I[ ------~)f ADMINIJTIAÇIO 

EOITA.L 

Por orde m do E •m" Sr , p,olci10 Municipal de Foriatoza, torno 
Plibl,co que ottarão abe• ias dur.1n1c 02 (doos) dlos \ltois, 07 o 09, os 
ln,c,-,ções Pilfl O concur .o público de provas e tltulos, destinado ao 
P'l!11nch,mcnto dt 40 lquarcl'la) \1811-" d1 lunçiiod.o Orlenu,dor d1 
Aprendozngem do S isl1'rT , de E,i1lrio Municipal. 

CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
a i ser brasilcoro o !star quito com o serviço militar o a loi 

elettnrJI, _ 
bl contar rio mjx no 35 (trinta o c,ncol anos, se nao for 

st'Nidor pública o rio mlnimo 18 (dozoito) anos, ;! data do 

encer,.,mento das ,nscriçóes. 
d apre,cntor fotocdp· n do Ccrtlflcildo ~a conclusão de estudos 

adiciona,, de soda mente ·eglstr3dos, ou d~ l1cencin1ura de 10 . Grau, 
em curso de curu dura~fo ou plena, nas scgulntns árcos de esrudo: 
p~agog1a, Filosofia, Let,os História, Geografia, Estudos Sociais, 
C1rinc1as, Matemática; 

d) apresentar a carte ra de identidade; 
el no ato da 1nsc· ,ção, fazer a entre,Ja de duos fotografias 

~ccntes tamanho Jx4, t rlldas de frente . 
f) entregar uma ,ia d, guia da taxo de inserir.ão quitada no valor 

de Cr$ 1 000.00 (H, ,n mil cruzeiros) . na Agência do Banco 

Nacional. 1nsto13da no 11 cal da inscric5o; 
g) preencher e ossin, - o canão de lnscnç.io e o da Identificação 

durante o concurso. 

PRAZC' E LOCAL DE INSCRIÇÃO 
A.s inscricões serã" feitas. nos dias 07 e 09 do corronte, no 

Ginásio Coberto Parlo :'arasate, polo Ôtgão Central de Peuoal da 
secretaria de Adm1nistr JÇão do Município. 

INSTRUÇÕES NECE':SÀRIAS , 

O concurso ser~ processado em duas etapas, sendo a 1 a. para as 
provas de conhec1mer to seletiv.11 e elimir>atórias, a a 2a, para as 
pr0113s de Treinamento. Ao candidato, será entregue o programa do 
concurso, no ato da ln~crição. 

. No ato da inscrição o candidato niceberá o programa de 
seleção contendo, a1nd:,, referências bibliográficas. 

. A Inscrição do c:indidato implica na plena aceitação de normas 
ou instruções ora baix,odas. 

- Sl1'rio-baso: 
o Sal4rlo-ba,e att· ai da função de Orientador de Aprendizaem 

é de C,$ 54.655.00 bnquent• e quatro mil, ,eis<:9nto, e cinquenta 
e cinco cruzeirosl para os portadorl!S_ de diploma de estudos 
adicionais, C,$ 90.~ 30,00 (noventa mil, quatrocentos e oitenta 
aunirosl para os de Uc,11nciarura Curta a Cr$ 118320.00 (Cllnto e 
dezoito mil , trezen1 ?S e vinte cruzeiros) para os que tiverem 
Licenciatura Plena. PJra os que possuem Estudos Adicionais há uma 
gratificação de 30% (trinta por cento) de Regência de Classe, sobre o 
respectiYO salário; e para os outros, além dessa gratificação de 
regência, somar~ 20% (vinte por cento) do salário-ba,e, como 

grat ificação de n (vel !:Jperior. 
- Serão ,eleci,,nados 100 (ceml candidatos , devendo ser 

contratados, iniclalrndnte, os primeiros 40 (quarenta) classificados 
Os dema,s serio ch&1-1ados, por ordem de classificação, â proporção 
que novas vagas forer acontecendo. 

- Em caso de er ,pate na classificação observa-se-á os scguinteS 

critério&: 
a i maior nota na -,,ova de conhecimento; 
bl maior tempo r a serviço em Educação; 

cl mais idoso. 

DAT, .SE LOCAIS DO CONCURSO 

A 18. etap3 ser/ cumprida em locais, a serem posteriormente 
divulgados pela Ir 1prenp, com a realização das provas de 
conhecimento sale.tiv 1s e elimlnatorlas, no dia 30 de dezembro, no 
horário comprcerodld em 8 (oito) e 12 (doze) hora,. 

A 2a. etapa p rá realizada na Furodação Educacional de 
Fortalezà •FUNEFC 'l, à AvJoão Pessoa. No .5609-<:entro de 
Tre inamento, no per Jdo de 9 o 27 de janeiro em regime do tempo 

integral. 
Os candidatos d, verão estar presentM aos locais dos trabalhos 

do concurso,' palo m nos meia hora ontei das horeJ prt!lliStllJ, neste 
ed;tal, m..1n1dos do r ,aterlal indispensável à realização das tarefas, 
pnncipalmente canet s esferográficas de tinta preta ou azul. , • 

Ficarão passí...ei, de exclu_sã_? do concurso os candicfatos que 

tentaremo 1mprogod1qu1i11Quet ' ' meios· de ·consulte a pea10111 ou 
li~ros, np0ntom1nto1 • qutros; bem como todo equele Que • ton,ar 
irro,..rente, / ngrnslw ou Imprudente para com a Comluio 
Examinadora o todos 01 domeis Mn11dom en\/Olvldos no, trnb~lhos 
do concurso. A medida d extensiva oo perlodo da conc»nio dt 
VISTA dos provo,. O qua ocorrerá no prazo mnxlmo de 24 (Vinta 
quatro) horas au! dlwlgoçio dos rwsultado1 d1 pr01111 etcrlta. • 

Para os co101 omissos 0bser11111e-4 o dl1posto no Estatuto do 
Funcionário Ptlbllco Municipal (lol NoA058, do 02 de outubro d 
1972) e demoi1 disposições regulamentaras. e 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO,em 02 
de duzombro do 1983. 

' MARIA Josi; ALBUQUERQUE OLIVEIRA. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO 

a-a [ rUNDAÇiO DO 1, 10<1ai] 

EDITAL DE ALIENAÇÃO PÚBLICA 
No. 04/83 

A Superintendemo de FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DE 
FORTALEZA, torna público para conhecimento dos lnta,.llldos, 
com fundamonto no Art. 86, ~o Decreto No. 3245, de 12 de ilg()sto 
do 1969 e dito 201 Item Ida Lei No . 9.809, de 18dodezembrode 
1973 (Código de Contabilidade do Estado do Ceará). que fará 
realizar no dia 01 de denmbro de 1983 às 09:00 horas, na 
Coordaoadoria da Adminlstnçio desta Fund~o. Ucltaçio para 
ailonaçio de Material considerado lnsernlvel, conforme 
discriminação .abahco: 

LOTE No. 01 · Uml011 Volks 1.300, ano 80. capacidade paro 
05 passageiros, cõr Beii• 46 HP. Chassis 80 11-9398, movido a 
gosollna, valor Inicial Cr$ 650.000,00 (Sei•centos e cinquenta mll 
cruzeiros) . 

02· Qualquer pessoa Jurídica ou física poder~ participar desta 
Licitação, dllde que apresente suas propostas em 02 (duas) vias, tem 
nssura1 ou entrelinhas e emerodas, que deverão S11tr entregue na 
Coordenadoria Administrativa desta Fundação, em enVl!lopes 
fechado, contanto em sua parta exterior 01 seguintes dizeres: 

Coordooldorla de Administração 
Edital No. 04/83 
Concorr6ncla Pública 

03- Para efeito de habilitação, os concorrentes, dewrio 
aprewntar 01 11gulnm docume ntos: Carteira de Identidade, CPF ou 

CGC e o comprovante do Caução·, corr11p0ndenta a 10% (dez por 
cento) do valor de preço mlnlmo de cada lote. 

04· As prop01111 devario eer entregues no local, data e hora 
eupra citado à comluio dNlgnada para recebe-IH e lbri~as com 0 

f1 m de apurar 01 melhores pntÇOI ofertados. 

05- O Julgamento da Licitação eerá Junta por uma Comissão 
composta do Senhor Dr. Antonio Gomes de Freitas., Coordenador 
Admlni1tratlvo, Senhora Francleca Bayma de Almeida, Diretora 

Admlnl1tr11lv1 e Eufrazla Maria Cualcente Cidrão Unhares, Chefe 
do Serviço de Material (em exare/cio). 

06- As propostas 111rão abertas e lidas diante de todos 01 

proponentes e cade um rubricará as dos demais na presença da 
Comlnio que tambllm autenticará. 

07 · Serão recusadas os propon11ntas que nio satlsflurwn as 
dlsposiçõ11 enabelecldas neste Edital. 

08· O vencedor da Concorrincla fica obrigado • retirar dentro 

de 03 (tr&1I dias, o material adquirido após o pagamento da 

Importância oferecida em sua proposta, na Tesouraria dena 
Aut.,c·,uia, completJndo a Caução Já amuada. 

09· Cabo a &.,per ~tendentll desta Fundação de anular a 
presente Licitação, om todo ou em pano, cabendo aos proponentes 
o direito a imediata liberação do Caução d11>01ltada. 

10· A lnob18rVâncla total ou parcial por parte da um dos 

concorrontos de quai1qu1r das obrigações dispostas neste Edital, 
acmrotonl sua lmodlata dMClasslficação. 

Fonaleza-Ce, 14 de Novembro de 1983. 

Do. Francisca Firmo Cavalcante Fontoura 

.SUPERINTENDENTE• 


